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PARECER REGIMENTAL 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 517/2019 – “Institui o “Dia Municipal dos Ostomizados no Município de Sete Lagoas”.
AUTOR: Vereador Gilson Liboreiro da Silva.

Relatório
A proposição acima referenciada, cuja autoria pertence a membro desta Edilidade, objetiva instituir o dia 16 de novembro de cada ano como o “Dia Municipal dos Ostomizados no Município de Sete Lagoas”.
O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 169 c/c art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
Presentes à reunião a Vereadora Marli Aparecida Barbosa (presidente) e o Vereador José Pereira da Silva que assumiu a relatoria dos trabalhos em razão da ausência do Vereador Euro de Andrade Lanza (relator). Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.
Fundamentação
Feitos os esclarecimentos de ordem técnica pela Procuradoria Geral do Legislativo, após discussão pelos membros da CLJ passo a relatar o que se segue.
Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos arts. 1º e 18 da Constituição Federal, são dotados de capacidade legislativa para disciplinar os assuntos de interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 da Carta Federal.  
Portanto, o Município pode, no exercício de sua competência legislativa própria, instituir dias e semanas dedicados a uma causa, homenagem ou mesmo comemoração a algo que seja de interesse da população. Logo, é inegável que não há óbice à instituição de data em que se comemore o “Dia Municipal dos Ostomizados” conforme proposto, ainda mais  quando  não  constitua  feriado  municipal, hipótese  em que demandaria a observância a outros requisitos legais.  
Segundo Justificativa que integra a proposição, “O objetivo da presente proposição é instituir no Município a mesma data de caráter municipal, com uma programação de campanhas, palestras e debates capazes de mobilizar e sensibilizar a comunidade para os cuidados devidos aos pacientes ostomizados e para proporcionar aos mesmos reabilitação e melhor qualidade de vida”. Relembro que a pessoa ostomizada é aquela que precisou passar por uma intervenção cirúrgica para fazer no corpo uma abertura ou caminho alternativo de comunicação com o meio exterior, para a saída de fezes ou urina, assim como auxiliar na respiração ou na alimentação. Essa abertura chama-se estoma.
[bookmark: _GoBack]                          É importante ressaltar que a matéria em questão não se encontra no rol daquelas cuja iniciativa de lei são reservadas ao Poder Executivo. No entanto, como no parágrafo único do art. 1º o Vereador proponente dispõe que a rede pública municipal de saúde ficará encarregada das comemorações do “Dia Municipal dos Ostomizados”, atribuindo assim competências ao Poder Executivo, a proposição segue de forma correta, como anteprojeto de lei, constituindo-se numa sugestão que é dada ao sr. Prefeito Municipal.
                          Verifica-se, portanto, que no tocante ao aspecto material, não foi identificada qualquer desconformidade legal e, desta forma, o anteprojeto de lei em análise não padece de qualquer vício capaz de inquiná-lo de ilegalidade.
Conclusão
Em face do exposto, este relator conclui pela legalidade, constitucionalidade e juridicidade do Anteprojeto de lei nº 517/2019.
Sala das Reuniões, 31 de outubro de 2019.

José Pereira da Silva
Relator

V O T O S
De acordo com o relator

Marli Aparecida Barbosa
Presidente
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